
CÂMARA MUNICIPAL DE BEBEDOURO
ESTADO DE SÃO PAULO 

www.camarabebedouro.sp.gov.br 

“Deus Seja Louvado”

RUA LUCAS EVANGELISTA, 652 – CEP 14700-425 – TELEFONE: (17) 3345-9200

INDICAÇÃO Nº 204/2026

Indico ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, LUCAS GIBIN SEREN, nos termos 
regimentais que adote providências necessárias para que seja realizado serviço de 
reparos ou substituição da tampa na galeria de águas pluviais existente na Avenida Pedro 
Hortal, lado direito depois da Rotatória Aristides Carizio – Jardim Três Marias.

Justificativa

A presente proposição visa solicitar providências no sentido de adotar providência para 
que seja realizado serviço de reparos ou substituição da tampa na galeria de águas 
pluviais existente na Avenida Pedro Hortal, lado direito depois da Rotatória Aristides 
Carizio – Jardim Três Marias, em virtude de que se encontra quebrada.
 
A tampa da galeria pluvial (também conhecida como tampão de bueiro ou poço de visita) 
é um elemento fundamental na infraestrutura urbana, exercendo funções essenciais para 
a segurança pública e o funcionamento do sistema de drenagem, sendo relevante o fato 
dos moradores do Jardim Três Marias ter esse único acesso à cidade, portanto, fazem 
uso diário do passeio público onde se encontra instalado referido equipamento.

Nos princípios fundamentais da Lei nº 11.445/2007 é estabelecido que em toda a área 
urbana deve ser disponível o serviço de drenagem e manejo das águas pluviais, limpeza 
e fiscalização de prevenção das redes, para que sejam adequados à saúde pública, 
segurança da vida, patrimônios públicos e privados.

Portanto, sendo um serviço essencial a existência de tampa sob as galerias de captação 
de águas pluviais, é um equipamento que propicia segurança aos transeuntes.

Pelo exposto, espero seja recebida a presente propositura com a realização do serviço 
solicitado. 

Bebedouro, Capital Nacional da Laranja, 12 de fevereiro de 2026.

IVANETE CRISTINA XAVIER
Vereadora – Lider do PSD
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Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Bebedouro. Para verificar as 
assinaturas, clique no link: http://177.21.38.106/Siave/documentos/autenticar?chave=862Z0P6EW8YPE38A, ou vá até 
o site http://177.21.38.106/Siave/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se este 
documento é válido:

Código para verificação: 862Z-0P6E-W8YP-E38A
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